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ATIVIDADES EXTRA-CLASSE

Visita ao Museu do Escravo, à Fazenda da Boa Esperança e à Quilombola Chacrinha dos Pretos em Belo Vale, MG. Pesquisa no Arquivo Público Mineiro. Pesquisa na Biblioteca do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Pesquisa na Biblioteca da Faculdade de Direito da UFMG.



JUSTIFICATIVA

A Lei 10.639/03 instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e sua obrigatoriedade para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ela altera uma lei nacional e universal, a saber, a Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – incluindo e explicitando nesta que o cumprimento da educação enquanto direito social passa necessariamente pelo atendimento democrático da dversidade étnico-racial e por um posicionamento político de superação do racismo e das desigualdades sociais. Seu cumprimento é obrigatório por todos os sistemas de ensino. A Resolução n 1, de 17 de junho de 2004, detalha os direitos e as obrigações dos entes federados ante a implementação da lei com o objetivo de implementar política voltada para a afirmação da diversidade cultural e da concretização de uma educação das relações étnico-raciais. Trata-se de componente educacional, verdadeira ação afirmativa, que se insere no processo de luta pela superação do racismo na sociedade brasileira.
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